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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° /2019.

DENOMINA VIA PUBLICA NO MUNICÍPIO

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominado como Beco: "DORALINO SOUZA", o beco público 02 (seqüencial
128), que se inicia na rua Juscelino Kubitschek e termina na rua Getúlio Vargas, no bairro

v.llage da Luz, no município de Cachoeiro de Itapemirim, ES.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 08 de Novembro de 2019.

JUSTIFICATIVA

APROVADO
ra UNANIMIDADE
I X in abstenção

Sessão.

Presidente

A denominação deste beco é um pedido dos moradores, que estão tendo
'dificuldades em receber as correspondências rotineiras. O senhor Doralino e sua família,
.jram os primeiros moradores do Viliage da Luz, no segundo loteamento do bairro. Como
pedreiro profissional, fazia mutirões aos fins de semana e ajudou muitas famílias a se
estabelecerem no local.

£1

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Vereador - PSB

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - site: https://www.cachoeirodeitapemirim.es.ieg.br



03

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ̂
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° /2019.
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DENOMINA VIA PUBLICA NO MUNICÍPIO

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominado como Beco: "DORALINO SOUZA", o beco público 02 (seqüencial
128), que se inicia na rua Juscelino Kubitschek e termina na rua Getúlio Vargas, no bairro

"viliage da Luz, no município de Cachoeiro de Itapemirim, ES.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 08 de Novembro de 2019.

APROVADO

UNANIMIDADE

Abstenção

Sessão

JUSTIFICATIVA Presidente

A denominação deste beco é um pedido dos moradores, que estão tendo
dificuldades em receber as correspondências rotineiras. O senhor Doralino e sua família,
.oram os primeiros moradores do Viliage da Luz, no segundo loteamento do bairro. Como
pedreiro profissional, fazia mutirões aos fins de semana e ajudou muitas famílias a se
estabelecerem no local.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Vereador - PSB

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N9 155/2019

INICIATIVA: Vereador Alexandre Bastos Rodrigues

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O projeto sob análise, de autoria do vereador Alexandre Bastos Rodrigues,
"Denomina logradouro público do Município e dá outras providências".

O objetivo da presente propositura é denominar como "Beco Público:
'DORALINÜ SOUZA'", o beco público 02 de seqüencial 5428, que inicia-se na Rua Juscelino
Kubitschek e termina na Rua Getúlio Vargas, no bairro Viliage da Luz em Cachoeiro de
Itapemirim-ES.

Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às
hipóteses de competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da
matéria, conforme preceitua o art. 30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:

i - legislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais,

não havendo óbice à sua propositura.

Nota-se que a proposta atende aos requisitos exigidos nos artigos 39 e 49, III

da Lei n9 5445/2003 quanto a denominação dos bairros e logradouros da área urbana da
sede do município:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírife
Santo
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Art. 39 - Na definição dos novos nomes para os logradouros e

bairros do Município, serão observados os seguintes requisitos:

(...)
§ 19 Antes de definir o nome a ser proposto para o novo

logradouro e/ou bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao

Cadastro Imobiliário, departamento da Secretaria Municipal da

Fazenda, no intuito de certificar-se de que o nome apresentado

não é denominador de nenhum outro logradouro e/ou bairro.

(...)

Art. 49 As Leis Municipais que tratam da denominação dos

bairros e logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as

seguintes informações:

(...)
III - instruções expedidas pelo órgão competente da

municipalidade sobre a regularização do logradouro a ser

denominado e do bairro onde ele se situa, bem como a

descrição da sua localização em relação ao entorno, indicando

para cada caso, as vias adjacentes situadas nas extremidades.

(...)

Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei não possui vícios e,

portanto, opinamos pela tramitação regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, de novembro de 2019.

KA A F OR

adPr Legis Geraatieu

OAB/ES13 73

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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A PRESIDÊNCIA DA COMISSSO OE CONSnrUIÇW, JUSIIÇA E REBAÇSO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

PRAS> VENC. PROJP. DEC LE6- NS.P. RESOL. NS.^tmJAÍ'LW.=P. LEI NS.

/tóO
6

5lio
GUOhô

VENPRAZOCONTASTRIB.PM.LOMemendas ANBRECURSO

Atenciosamente,

ALEXON soares CIPRIANO
Presidente

• seguelm) em enam cópla(s) dalsl matéria(s) mendonadels).
• Observação:

PARECER PODERÁ ACARRETAR coBlRE A MlffèUA NO PRAZO REGlMEf

trísdias".

a na^ cuJo ^«»Senhof"
~~ 1 ifl r irhnrir' de itapemirim - Es

Praça Jerônymo Monteiro, 70 Cen -
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei N° 155/2019.

INICIATIVA: Vereador Alexandre Bastos Rodrigues.
RELATOR: Ely Escarpini.

RELATÓRIO: Traía-se de Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Alexandre Bastos
Rodrigues que denomina Via Pública como Beco "Doralino Souza" o beco público que se
inicia na Rua Juscelino Kubitschek e termina na Rua Getúlio Vargas, no Bairro Viliage da
Luz, no Município de Cachoeiro de Itapemirim.

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verifica-se que o Projeto de Lei, atende os
requisitos legais sob o aspecto formal e material.

Assim sendo, esse relator vota pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos, por
unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 19 de novembro de 2019.

Braz Zagoto suplénte)

scacbmi - Relator

AIlan Albert Lourenc#Ferreira - Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

(f
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DATA;

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE AÇÕES INTREGRADAS DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
VEREADOR: ANTONlO GERALDO DE ALMEIDA COSTA

Senhor Vereador,

Em cumprimento eo que dispõe o artigo 12. inciso Xii e o artigo 115 c/c ^ f °
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) materiais).

P. LEI Na. VETO A PL N2. P. RESOL NS. P. DEC. LEG. N2. PRAZO VENC. PROJ.

AUê
(1^'Ro
h'1

/)5fi
Ain DnA^O \fCMr

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) menclonada(s).
• Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS °
parpcer poderá ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4S DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO.
A COMISSÃO NÂO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO °
PRESIDENTE DA CAMARA PODERÁ DESIGNAR REUOOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a naçSo cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP; 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

PABX: f28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



COMISSÃO DE AÇÕES INTEGRADAS DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

PARECER ÁO PROJETO DE LEI N9 155/2019

INICIATIVA: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATOR: AIlan Albert Lourenço Ferreira

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de iniciativa do vereador Alexandre Bastos

Rodrigues, que denomina Via Pública Beco "Doralino Souza", o beco que se

inicia na rua Juscelino Kubitschek e termina na rua Getúlio Vargas, no bairro

Viliage da Luz, em Cachoeiro de Itapemirim.

VOTO DO RELATOR: A Douta Procuradoria concluiu que o Projeto de Lei atende

os requisitos legais sob o aspecto formal e material, opinando pela tramitação

regular da matéria.

Assim, de acordo com o parecer da procuradoria legislativa, esse relator vota

pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO: Voto com Relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manlfestamo-

nos, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala de Comissões, 04 de dezembro de 2019.

Antônio Gerald^qe Almeida Costa-Presidente

ifiAIlan Albert Lourenp® FerreirarRelator ̂

/ // //í/i/ u /
Wallace Marvila4^a!j'Mm^'sWer

C
O
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NOME SIM NÃO ABS AUS I

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRSGUES ^ 1
ALEXANDRE VALDO MAITAN 1
ALEXON SOARES CiPRlANO m íb
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRJO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPIN! x
HIGNERMANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X j
RENATA S. B. FSÓRIO NASCIMENTO y j
RODRIGO SAND! X 1
SÍLVIO COELHO NETO y
WALLACE MARVILÂ FERNANDES X j

PROJETO Ne

REQUERIMENTO Ne

n.T.. H, b. ,M0{

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR ÜTQ^
it (áO)'^SALA DAS SE SO

ESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES J  L

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /_

PRESIDENTE

OBS:

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor''
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